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DECRETO Nº. 1.464/2024 
De 23 de dezembro de 2024. 

 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

DEAN ALVES MARTINS, Prefeito Municipal de Sete Barras, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições Legais,  

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, Crédito Adicional pelo excesso de arrecadação, no 
valor de R$ 398.700,00 (trezentos e noventa e oito mil e setecentos reais), destinados a criar as seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

04.122002.2002 – Manutenção dos Serviços de Apoio à Prestação de Serviços Públicos   

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  21 10.000,00 

04.122002.2002 – Manutenção dos Serviços de Apoio à Prestação de Serviços Públicos   

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 63 2.000,00 

15.4520007.2006 – Manutenção dos Serviços Públicos Prestados ao Cidadão   

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 105 2.000,00 

12.3610006.2032 – Manut. Profissionais da Educação – Magistério – 70%   

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 293 370.000,00 

12.3650006.2032 – Manut. Profissionais da Educação – Magistério – 70%   

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 308 2.000,00 

3.1.90.13 – Obrigações Patronais 309 8.600,00 

20.6060009.2035 – Manutenção dos Serviços Públicos - Agricultura   

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 350 2.900,00 

3.1.90.13 – Obrigações Patronais 351 600,00 

3.3.90.46 – Auxílio Alimentação 358 600,00 
Total 398.700,00 

 

Artigo 2º - Ficam alterados os valores dos programas e ações da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
do exercício de 2024 e do Plano Plurianual – PPA 2022 a 2025. 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 23 de dezembro de 2024. 
 

 

                                     
DEAN ALVES MARTINS 

         PREFEITO MUNICIPAL 
Higino Jerônimo da Rosa Junior 
Secretário de Administração 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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DECRETO Nº. 1.465/2024 
De 24 de dezembro de 2024 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

DEAN ALVES MARTINS, Prefeito Municipal de Sete Barras, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições Legais,  

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, em atendimento ao Ato da Mesa Diretora nº 04/2024, da 
Câmara Municipal de Sete Barras, o Crédito Adicional no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), destinados a reforçar 
a seguinte dotação orçamentária: 
 

01.0310001.2001 – Manutenção Unidade – Câmara Municipal    

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 8 70.000,00 

Total 70.000,00 

 
Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto correrão por conta da 

anulação das seguintes dotações:  
 

01.0310001.1005 – Construção da Sede da Câmara Municipal de Sete Barras   

4.4.90.51 – Obras e Instalações  2 70.000,00 

Total 7.000,00 

,00 
 

Artigo 3º - Ficam alterados os valores dos programas e ações da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
do exercício de 2024 e do Plano Plurianual – PPA 2022 a 2025. 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 24 de dezembro de 2024. 

 

 

                                     
DEAN ALVES MARTINS 

         PREFEITO MUNICIPAL 
Higino Jerônimo da Rosa Junior 
Secretário de Administração 
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Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº. 228/2024
De 27 de dezembro de 2024.

DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO
DE SERVIDOR.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, a partir de 31/12/2024, a pedido,

a sra. ALCILÉIA APARECIDA BARBOSA, inscrita no CPF nº
253.056.698-47,  portadora  do  RG  nº  26.461.363-6,  do
cargo  de  Diretora  de  Escola,  lotada  na  Secretaria  de
Educação,  devendo  a  mesma  voltar  ao  seu  cargo  de
origem.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 27 de dezembro

de 2024.
DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

Higino Jerônimo da Rosa Junior
Secretário de Administração

...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos LegislativosAtos Legislativos

Atos de Mesa
Atos de Mesa



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SETE BARRAS Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024 Ano III | Edição nº 453 | Página 6 de 7

Município de Sete Barras - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SETE BARRAS Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024 Ano III | Edição nº 453 | Página 7 de 7

Município de Sete Barras - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.


		2024-12-30T12:07:41+0000
	HIGINO JERONIMO DA ROSA JUNIOR:28863986835 1




